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           COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

Proposta de Fiscalização e Controle nº 9, de 2021

 

Propõe  que  a  Comissão  de  Seguridade

Social e Família, com o auxílio do Tribunal

de  Contas  da  União,  realize  ato  de

fiscalização e controle a fim de examinar o

cumprimento  dos  encargos  atribuídos  à

União pelo art. 11 da Lei nº 13.257, de 8

de março de 2016,  bem como avaliar  a

integração  e  coordenação  das  ações

voltadas  à  primeira  infância  entre  os

ministérios e demais atores envolvidos.

 

Autora: Deputada PAULA BELMONTE

Relatora: Deputada ADRIANA VENTURA
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I – SOLICITAÇÃO DA PFC

 

Vem a esta Comissão proposta de fiscalização e controle - PFC, com fulcro no

art. 100, § 1°, combinado com os arts. 24, X e XI, 32, XI, “b”, 60, II e 61, todos

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e nos incisos IV e VII do art.

71 da Constituição Federal, para que, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam

adotadas as medidas necessárias à realização – com o auxílio do Tribunal de

Contas da União (TCU) – de ato fiscalização e controle com o propósito de

verificar o cumprimento dos encargos atribuídos à União pelo art.  11 da Lei

13.257, de 8 de março de 2016, bem como avaliar a integração e coordenação

das ações voltadas à primeira infância entre os ministérios e demais atores

envolvidos.

 

 

 

II – COMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO

 

O art. 24, inciso X e XI, bem como o art. 32, inciso XI, alínea “b", e parágrafo

único,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  amparam  a

competência desta Comissão no que tange ao assunto suscitado.

Ademais, a Constituição Federal determina à Corte de Contas a prestação de

auxílio  ao  Congresso  Nacional  nas  atividades  de  auditorias  e  inspeções,

estando submetidas ao controle externo quaisquer pessoas, física ou jurídica,

que administrem e utilizem bens ou valores da União, conforme se deflui dos

artigos abaixo transcritos:

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

12
41

77
71

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212417771600



      

                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

“Art.  70.  A  fiscalização  contábil,  financeira,  orçamentária,

operacional  e  patrimonial  da  União  e  das  entidades  da

administração  direta  e  indireta,  quanto  à  legalidade,

legitimidade,  economicidade,  aplicação  das  subvenções  e

renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional,

mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno

de cada Poder.

Parágrafo  único.  Prestará  contas  qualquer  pessoa  física  ou

jurídica,  pública  ou  privada,  que  utilize,  arrecade,  guarde,

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou

pelos  quais  a  União  responda,  ou  que,  em  nome  desta,

assuma obrigações de natureza pecuniária.

Art.  71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional,

será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao

qual compete:

..........................

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados,

do  Senado  Federal,  de  Comissão  técnica  ou  de  inquérito,

inspeções  e  auditorias  de  natureza  contábil,  financeira,

orçamentária, operacional e patrimonial (...);

..........................

VI  -  fiscalizar a aplicação de quaisquer  recursos repassados

pela  União  mediante  convênio,  acordo,  ajuste  ou  outros

instrumentos congêneres,  a Estado,  ao Distrito Federal  ou a

Município;”
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Nesse sentido, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados é peremptório

ao assim dispor:

“Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de

sua  competência,  e  às  demais  Comissões,  no  que  lhes  for

aplicável, cabe:

..........................

X  –  determinar  a  realização,  com  o  auxílio  do  Tribunal  de

Contas  da  União,  de  diligências,  perícias,  inspeções  e

auditorias  de  natureza  contábil,  financeira,  orçamentária,

operacional  e  patrimonial,  nas  unidades  administrativas  dos

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário,  da administração

direta  e  indireta,  incluídas  as  fundações  e  sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público federal;”

 

III – OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA

Na  fundamentação,  constante  da  peça  inaugural,  foi  colocado  que  a  Lei

13.257, de 8 de março de 2016, estabelece que:

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a

primeira infância a saúde, a alimentação e a nutrição, a educação

infantil, a convivência familiar e comunitária, a assistência social à

família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio

ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de

pressão  consumista,  a  prevenção  de  acidentes  e  a  adoção  de

medidas  que  evitem  a  exposição  precoce  à  comunicação

mercadológica.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

12
41

77
71

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212417771600



      

                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Art. 6º A Política Nacional Integrada para a primeira infância será

formulada  e  implementada  mediante  abordagem  e  coordenação

intersetorial  que articule  as diversas políticas setoriais  a  partir  de

uma visão abrangente de todos os direitos da criança na primeira

infância. (...)

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes

de monitoramento e coleta sistemática de dados, avaliação periódica

dos  elementos  que constituem a oferta  dos serviços  à  criança e

divulgação dos seus resultados.

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de

dados do crescimento e desenvolvimento da criança, assim como

sistema  informatizado,  que  inclua  as  redes  pública  e  privada  de

saúde, para atendimento ao disposto neste artigo.

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados

anualmente no conjunto dos programas e serviços para a primeira

infância e o percentual que os valores representam em relação ao

respectivo  orçamento  realizado,  bem  como  colherá  informações

sobre  os  valores  aplicados  pelos  demais  entes  da  Federação.

Apesar desses mandamentos legais, no Relatório de Avaliação nº

816125,  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU),  constam  os

seguintes achados de auditoria:

1. inexistência de uma política que integre ações de todos os

Ministérios envolvidos com o tema primeira infância e de uma

instância  de  coordenação  intersetorial  que  articule  essas

políticas setoriais;
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2. fragilidade  na  articulação  de  ações  intersetoriais  entre  os

Ministérios envolvidos e riscos de sobreposição, duplicação e

fragmentação de ações voltadas à primeira infância;

3. fragilidade e escassez de coleta de dados, monitoramento e

avaliação  das  ações  governamentais  voltadas  à  primeira

infância (das ações avaliadas, 48% não possuem nem coleta

de dados);

4. precariedade na divulgação de resultados das ações voltadas

à primeira infância (das ações avaliadas, 79% não divulgam

seus resultados);

5. não  divulgação,  por  parte  da  União,  da  soma de recursos

aplicados em ações governamentais para a primeira infância

(das ações analisadas, 88% não possuem dados acessíveis

sobre os valores aplicados).

No  Acórdão  nº  914/2020  –  Plenário  do  TCU,  exarado  nos  autos  do  TC

13.677/2019-5, está consignado o seguinte:

9.2.8. Não é possível apurar a totalidade dos recursos aplicados em

benefício da primeira infância pelo fato de a parcela da população de

até  seis  anos  de  idade  também  ser  beneficiada  por  programas,

serviços  e  ações  que  abrangem  público-alvo  mais  amplo,  cujos

recursos não estão segmentados no orçamento por faixa etária dos

beneficiados;

9.2.9.  Na  estrutura  do  Governo  Federal,  não  se  identificou  área,

órgão ou entidade que coligisse as informações solicitadas acerca

do cumprimento do disposto no art. 11 da Lei 13.257/2016;
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9.3.  Encaminhar  ao  solicitante,  em  complemento  às  informações

acima descritas, cópia do Relatório e da Proposta de Deliberação

que fundamentam esta deliberação;

9.4. Determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que avalie a

possibilidade de incluir, no próximo plano de controle externo, ação

de  controle  voltada  para  avaliar  o  cumprimento  dos  encargos

atribuídos  à  União  pelo  art.  11  da  Lei  13.257/2016  e  das

competências  conferidas  à  Secretaria  Nacional  de  Promoção  do

Desenvolvimento Humano do Ministério da Cidadania pelo Decreto

9.674/2019,  bem como identificar  as  providências  necessárias  ao

exato cumprimento dos referidos atos normativos, com o intuito de

prestar à Câmara dos Deputados as informações ora requeridas.

Vale acrescentar que, de acordo com o Relatório de Avaliação nº 816125, da

CGU,  foram  identificadas  117  ações  governamentais  que  possuem  como

público-alvo  crianças  na  primeira  infância  e  que  estão  distribuídas  pelos

ministérios que atuam nas áreas prioritárias indicadas no art. 5º da Lei 13.257,

a saber: Ministério da Saúde (MS), Ministério da Educação (MEC), Ministério

da  Justiça  (MJ),  Ministérios  da  Segurança  Pública  (MSP),  Ministério  dos

Direitos  Humanos (MDH),  Ministério  das Cidades (MCidades),  Ministério  da

Cultura  (MinC),  Ministério  do  Esporte  (ME),  Ministério  do  Trabalho  (MTE),

Ministério do Meio Ambiente (MMA),  Ministério da Integração Nacional  (MI),

Ministério do Desenvolvimento Social  (MDS). Considerando a quantidade de

ações  e  Pastas  envolvidas,  é  provável  que  a  falta  de  integração  e  de

coordenação  das  ações  governamentais  voltadas  para  a  primeira  infância

impede  a  maximização  dos  benefícios  esperados  da  política  pública.  Além

disso, a ausência de dados e informações prejudica a tomada de decisões para

o aperfeiçoamento da política, bem como para definir ajustes de curso na sua

condução.
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Diante do exposto, apresentamos esta proposição a fim de que esta Comissão,

com o auxílio do Tribunal de Contas da União, realize ato de fiscalização e

controle  com  o  intuito  de  avaliar  as  ações  do  governo  federal  acerca  de

políticas  voltadas  à  primeira  infância  norteada  pela  Lei  nº  13.257,

especialmente, quanto às causas dos problemas apontados pela CGU em seu

Relatório de Avaliação nº 816125.

Desta forma, haja vista a competência constitucional conferida às Comissões

da Câmara dos Deputados para exercer o controle externo e, ainda, levando-se

em  consideração  a  atualidade,  a  materialidade  e  a  abrangência  dos  fatos

descritos, considera-se oportuna e conveniente a implementação da presente

proposta.

 

IV  –  ALCANCE  JURÍDICO,  ADMINISTRATIVO,  POLÍTICO,  ECONÔMICO,

SOCIAL E ORÇAMENTÁRIO

Sob o aspecto jurídico, cabe verificar se houve descumprimento dos princípios

e  leis  que  regem  os  atos  trazidos  ao  exame  desta  Comissão.  Se  restar

constatada a violação de normas, proceder-se-á à identificação do responsável

a fim de serem propostos os encaminhamentos apropriados, sem olvidar do

ressarcimento ao erário em caso de dano.

Quanto  ao  enfoque  administrativo,  é  mister  assinalar  que  eventual  má

aplicação dos recursos tem repercussão sobre toda a administração pública,

prejudicando  o  atendimento  e  o  bom  funcionamento  de  outros  programas

governamentais.

No  que  tange  ao  alcance  político  e  social,  é  válido  enaltecer  os  efeitos

benéficos,  à  sociedade,  advindos da ação de fiscalização,  efetuada sob os

auspícios  do  Poder  Legislativo,  da  qual  resulte  correção  de  eventuais
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irregularidades e malversação dos recursos públicos, com vistas a aprimorar e

garantir a adequada prestação dos serviços públicos.

Por fim, sob a perspectiva econômica e orçamentária, importa analisar se os

recursos federais foram integralmente empregados de acordo com a legislação

de  regência,  assim  como  se  são  suficientes  para  garantir  a  execução  da

política pública de maneira eficaz, eficiente, econômica e efetiva.

 

V – PLANO DE EXECUÇÃO E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

A fiscalização solicitada pela autora se dará mais eficientemente e alcançará

maior efetividade se executada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), por

meio  de  fiscalização  do  Ministério  da  Cidadania,  Ministério  da  Mulher,  da

Família e dos Direitos Humanos, Ministério da Educação, Ministério da Saúde,

Ministério do Desenvolvimento Regional, Ministério da Justiça e da Segurança

Pública, Ministério do Meio Ambiente. Neste sentido, será solicitado ao Tribunal

que  adote  os  métodos  que  entender  pertinentes  para  avaliar  as  ações  do

governo federal acerca de políticas voltadas à primeira infância norteada pela

Lei nº 13.257, especialmente, quanto às causas dos problemas apontados pela

CGU em seu Relatório de Avaliação nº 816125.

Ademais, a Corte de Contas deverá adotar o procedimento previsto nos arts.

231 a 233 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União (aprovado

pela Resolução TCU nº 155, de 4 de dezembro de 2002, com atualizações),

dispensando-se  tratamento  prioritário  à  presente  demanda  congressual,  de
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acordo com a Resolução TCU nº 215, de 20/08/2008, alterada pela Resolução

TCU nº 248, de 25/04/2012.

Finalizados os trabalhos, o TCU deverá remeter a esta Comissão a cópia dos

resultados obtidos segundo os termos delineados no presente relatório, a qual

ficará disponível aos interessados na Secretaria da Comissão. Com base nas

conclusões  encaminhadas  pelo  Tribunal,  elaborar-se-á  o  Relatório  Final  da

proposta de fiscalização e controle, do qual constará encaminhamento relativo

à suficiência das análises empreendidas pela Corte de Contas e as medidas a

serem adotadas para desfecho da questão, nos termos do art. 61, inciso IV, c/c

o art. 37, do Regimento Interno desta Casa.

 

VI – VOTO

Em face do exposto, este Relator vota pela execução da PFC 9, de 2021, na

forma descrita no Plano de Execução e com a Metodologia de Avaliação acima

apresentados, com fulcro nos arts.  24,  X e XI,  e 61,  II  e III,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

 

Sala da Comissão,        de                      de 2021.

 

Deputada ADRIANA VENTURA

Relatora
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